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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs / EPPs

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET
TIPO:Menor Preço por Item
PROCESSO No: 33/2024
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de Microempresas – ME, Empresas
de Pequeno Porte EPP ou equiparadas para fornecimento de material gráfico da Câmara Municipal de
Pouso Alegre.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
01.02.01.031.0014.8021.339030 (Centro de Apoio ao Cidadão - CAC)
01.02.01.122.0014.8006.339030 (Administração)
01.03.01.131.0014.8012.339030 (Departamento de Comunicação)
01.04.01.031.0043.8016.339030 (Escola do Legislativo de Pouso Alegre)
01.05.01.391.0044.8017.339030 (Museu Histórico Municipal Tuany Toledo)

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 14:00 horas do 12/07/2024.
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 14:00 horas do 12/07/2024.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 14:00 horas do dia 17/07/2024.
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 14:01 horas do dia 17/07/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:10 horas do dia 17/07/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:
www.portaldecompraspublicas.com.br.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO,
do tipo menor preço por item, para o Registro de Preços destinado a futura contratação do objeto
especificado no Anexo I deste Edital.
O presente certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar n° 123/2006,
pelos Decretos Municipais nº 5.130/2020, 5.773/2023 e 5.798/2024, observadas as condições
estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos
da criptografia e autenticação em todas as suas fases.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua
decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e
propor a homologação..
O Edital estará disponível gratuitamente na página www.cmpa.mg.gov/licitacao e no endereço
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

1. DO OBJETO:

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de Microempresas – ME, Empresas de
Pequeno Porte EPP ou equiparadas para fornecimento de material gráfico da Câmara Municipal de
Pouso Alegre.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados nas seguintes dotações orçamentárias:

01.02.01.031.0014.8021.339030 (Centro de Apoio ao Cidadão - CAC)
01.02.01.122.0014.8006.339030 (Administração)
01.03.01.131.0014.8012.339030 (Departamento de Comunicação)
01.04.01.031.0043.8016.339030 (Escola do Legislativo de Pouso Alegre)
01.05.01.391.0044.8017.339030 (Museu Histórico Municipal Tuany Toledo)

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cmpa.mg.gov/licitacao
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo
de 2 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

4. DAPARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação apenas as empresas interessadas qualificadas, na forma da Lei
Complementar nº 123/2006, como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) pertencentes
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes
às condições deste Edital.

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.3. Não poderá participar da presente licitação:

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.3.2. com falência decretada.

4.3.2.1. Empresa em recuperação judicial ou extrajudicial poderá participar do certame, desde que
apresente certidão judicial da instância judicial competente, atestando que “a empresa está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93”
(Conforme: Acórdão 8.271/2011 – TCU 2ª Câmara; Acórdão 1201/2020 – TCU – Plenario).

4.3.3. compostas de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, controladores ou
diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/ 1988 e art. 33, II, “a”,
da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre.

4.3.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

4.3.5. enquadrada nas demais vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/2022.

4.3.6. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para
o(s) mesmo(s) item(s).

4.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

4.5. A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital.

4.6. Será permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, observadas as seguintes normas:

4.6.1. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados;

4.6.2. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante
a Administração;

4.6.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada
consorciado;

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.6.4. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou de forma isolada;

4.6.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase
de licitação quanto na de execução do contrato.

4.7. Não será permitida em nenhuma hipótese a realização se subcontratação do objeto sem autorização
prévia da Administração.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções
detalhadas para sua correta utilização.

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela
central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou à Câmara Municipal de Pouso Alegre responder por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pela Câmara Municipal de Pouso Alegre com apoio técnico e operacional
do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

6.1. A presente licitação será exclusiva para ME/EPP, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123/2006.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

6

7. DO ENVIO DA PROPOSTA:

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a
data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição
do objeto ofertado e preço para cada item, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço
acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

7.3.2. Marca de cada item ofertado, se for o caso;

7.3.3. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso.

7.3.4.

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
contratação.

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as
seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

7.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
quando for o caso;

7.7.1.1. Caso a licitação não seja exclusiva, a indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.7.2. Declaração, para os devidos fins legais, que conhece todas as regras do edital, bem como
todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.

7.7.3. Declaração, para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

7.7.4. Declararação de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme parágrafo 2° do art. 19
do decreto 5.130/2020.

7.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação,
e somente após requisição do Pregoeiro.

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a
licitante às sanções previstas no item 178 deste Edital.

8. DAABERTURADA SEÇÃO PÚBLICAE DAFORMULAÇÃO DE LANCES:

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.

8.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3.3. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser
levada a efeito após o seu julgamento definitivo.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
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8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do
sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

8.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (cinco
décimos por cento).

8.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do
sistema eletrônico (Portal Compras Públicas).
8.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
8.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública.
8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.3. Não havendo lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.13. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar
que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

8.13.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance
ofertado em mais de 85%.
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8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada
no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura.

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

9. DO EMPATE:

9.1. A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs / EPPs),
nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não havendo possibilidade de
ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas.

10. DANEGOCIAÇÃO DIRETA:

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

11. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do
objeto.

11.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por meio de
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

11.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito,
antes de findo o prazo estabelecido.

11.2.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio
eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);
b) A marca, se for o caso, o preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Termo de
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global dos lotes e da proposta, em moeda corrente

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto;
c) A descrição do item cotado;
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista
para abertura da licitação;
11.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos
elencados no subitem 11.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro
acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra
o licitante.

11.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos
seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais
ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

11.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor médio obtido para o item na pesquisa
de preços.

11.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação
direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo, que será informado no momento da negociação, haja
visto o sigilo do valor de referência.

11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

11.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste
edital, findo o prazo estabelecido no item 11.2.

11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão
observados os procedimentos previstos nos itens 9 e 10

11.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

12. DAHABILITAÇÃO:

12.1. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à
Regularidade Fiscal e trabalhista:

12.1.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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I - Registro Comercial, no caso de empresa individual;
II - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de
eleição de seus administradores;
III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;
12.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou
sede da licitante;
IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT),
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site
www.tst.jus.br/certidao.
12.1.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa.

12.1.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que
demonstre tal isenção.

12.1.3. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

12.1.3.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra
de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos
(modelo Anexo III ao Edital).

http://www.tst.jus.br/certidao
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12.2. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs

12.2.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e
trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

12.2.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.2.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização.

12.2.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.2.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Câmara Municipal convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame.

12.3. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

12.3.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão
ser enviados juntamente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

12.3.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da
matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser
fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

12.3.3. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida
pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública
deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial
que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta).

12.3.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.3.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema, ficando sujeito
às penalidades previstas neste Edital.
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12.3.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

12.3.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o
Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DOS RECURSOS:

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30
(trinta) minutos.

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer
à Câmara Municipal de Pouso Alegre, na Avenida São Francisco, n. 320, bairro Primavera, em Pouso
Alegre-MG, de segunda à quinta-feira, das 12h às 18h, e na sexta-feira, das 8h às 14h.

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas
para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar da divulgação da
interposição do recurso.

13.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao
Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

13.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razões e
contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Presidente da Mesa
Diretora da Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG para a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital (item 13.1.3).

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

14. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

14.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no item 17 deste Edital.

15.2. O prazo estabelecido no subitem 15.1 para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Câmara Municipal de Pouso Alegre.

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4. Do cadastro reserva

15.4.1. Os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor, na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de
preferência, serão registrados no cadastro reserva.

15.4.1.1. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas de
cancelamento da ata de registro de preços;

15.4.1.2. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

15

15.4.1.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
15.4.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratações dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

15.4.1.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital;

15.4.1.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 21 e art. 22 do Decreto Municipal 5.773/2023.

15.5. Da adesão à ata de registro de preços

15.5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

15.5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

15.5.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

15.5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.5.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

15.5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

15.5.4. O prazo previsto no item 15.5.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

15.5.5. A adesão à ata de registro de preço estará sujeita aos seguintes condicionantes:

15.5.5.1. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes;
e

15.5.5.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora
e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

15.6. Da possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital
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15.6.1. Não será permitido aos licitantes oferecerem proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital, pois em virtude da baixa demanda da Câmara Municipal, não haverá restrição de
mercado com a proibição, enquanto a permissão aumentaria o custo administrativo com a fiscalização de
mais de um fornecedor.

15.7. Da vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de
preços

15.7.1. Será vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços
com o mesmo objeto no prazo de validade da ata de registro de preços.

15.8. Do cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

15.8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

15.8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

15.8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

15.8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

15.8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

15.8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

15.8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

15.8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

15.8.4.1. Por razão de interesse público;

15.8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

15.8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.
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16. DAFISCALIZAÇÃO:

16.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade
encarregada de acompanhar a execução do objeto desta licitação.

16.2. Será designado um Fiscal para acompanhar a(s) ata(s) de registro de preços assinada(s) entre
a Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG e o(s) fornecerdore(s), que desempenhará as atribuições
previstas na Resolução nº 1207/2014.

16.3. O Fiscal nomeado para os contratos de expectativa de fornecimento decorrentes da Ata de
Registro de Preços deverá realizar o controle dos serviços executados, qualitativa e quantitativamente,
visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação.

16.4. O Fiscal nomeado para o Contrato de Expectativa de Fornecimento decorrentes da Ata de
Registro de Preços atestará os produtos fornecidos, que servirá como instrumento de avaliação do
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos
pagamentos.

17. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS:

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial da contratação;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total da contratação;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não assinar a ata de RP ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
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17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes
sanções:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar;

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.4. A sanção prevista no item 17.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no item 17.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.5. A sanção prevista no item 17.2.2, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 17.1,
podendo ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

17.6. A sanção prevista no 17.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos 17.1.2 a 17.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.7. A sanção prevista item 17.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos itens 17.1.8 a 17.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.2
a 17.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.3, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.8. A sanção estabelecida no item 17.2.4 será precedida de análise jurídica e será de
competência exclusiva do Presidente da Câmara Municipal.

17.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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17.10. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

17.11. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2.2, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.12. A aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3 e 17.2.4 requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

17.12.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

17.12.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

17.13. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,
e será:

17.13.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste
artigo;

17.13.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013;

17.13.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1. A Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e
contraditório.

18.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

18.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

18.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
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18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Câmara
Municipal de Pouso Alegre-MG.

18.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

18.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

18.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

18.9. O foro da cidade de Pouso Alegre-MG, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da
presente licitação e da aplicação do presente Edital.

18.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no
endereço eletrônico licitacao@cmpa.mg.gov.br, ou através do telefone (35) 3429-6501.

18.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº
10.520/2002.

18.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.cmpa.mg.gov.br.

18.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Câmara Municipal
de Pouso Alegre-MG, na Avenida São Francisco, n. 320, bairro Primavera, Pouso Alegre-MG, CEP
37552-030.

19. ANEXOS:

19.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cmpa.mg.gov.br/
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19.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;

19.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;

19.1.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor

19.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

19.1.5. ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços;

Pouso Alegre , 03 de Julho de 2024.

Assinatura da autoridade competente
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de Microempresas – ME,
Empresas de Pequeno Porte EPP ou equiparadas para fornecimento de material gráfico da
Câmara Municipal de Pouso Alegre, conforme especificações abaixo:

Item Especificações Quantidade
total

Pedido
mínimo

1

Álbuns de figurinhas, capa: tamanho 29,7 x 42,2cm
(aberta), 4 x 4 cores, em couché brilho 240g; miolo: 16
páginas, 21 x 29,7cm, 4 x 4 cores, em off-set 120g.
Dobrado, grampeado. Com diagramação e arte final a
cargo do Museu da Câmara Municipal. Com prova de
impressão.

8.000
unidades Pedido único

2

Figurinhas avulsas adesivas: 4.000 unidades x 30
modelos. Medidas: 8 x 12cm, 4x0 cores, em papel adesivo
brilho 170g. Com arte final a cargo do Museu da Câmara
Municipal. Com prova de impressão.

120.000
unidades

Pedido
único

3

Adesivos avulsos, redondos, com diâmetro de 4 cm, 4x0
cores, em papel adesivo brilho 170g. Com arte final a
cargo do Museu da Câmara Municipal. Com prova de
impressão.

48.000
unidades

Pedido
único

4

Informativos com 4 páginas cada, 4x4 cores, 3 modelos
diferentes. Formato aberto 29,7 x 42 cm, formato fechado
21 x 29,7 cm, em papel offset 75 g/m2. Com diagramação
e arte final a cargo do Museu e do CAC da Câmara
Municipal. Com prova de impressão.

8.000
unidades

(3.000 un. de
um modelo e
2.500 un. dos

outros
modelos)

1.000
unidades de
um modelo

5

Livro, formato fechado 140 x 210 mm. Capa: formato 447
x 210 mm (aberta, incluindo lombada de 7 mm e orelhas
de 80 x 80 mm), em supremo 250 g/m2, com 4x0 cores,
com laminação brilho total. Miolo: 150 páginas em papel
off-set 75 g/m2, 1x1 cores. Com diagramação e arte final a
cargo do Museu da Câmara Municipal.

2.000
unidades Pedido único

6 Capa para processo de pagamento, dimensões de 23,7 x 3.200 400 unidades
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32,5 cm (fechada) e 47,4 x 32,5 cm (aberta), em papel
sulfite gramatura 180 g/m², impressão em uma cor (azul);
com 4 furos para arquivo (2 na capa e 2 na contracapa),
arte e CTP inclusos. OBS: na capa serão impressos o
brasão, o nome da Instituição e do Estado da Federação,
os termos "Processo de Pagamento" e "Data do
Pagamento", além de uma linha retangular; parte interna e
fundo branco. Conforme modelo anexo, fig. 1.

unidades

7

Etiqueta adesiva branca (laminada, brilhante), sem
impressão. Dimensões de 15,5 x 25,7 cm; com dois cortes
vinco na horizontal. OBS: os 2 cortes vinco deverão
dividir a etiqueta em 3 partes com exatamente as mesmas
dimensões.

1.675
unidades 600 unidades

8

Envelope kraft natural timbrado, dimensões de 34,2 x
24,1 cm, uma cor de impressão (azul), gramatura de 80
g/m², com aba de abertura na lateral direita do envelope,
CTP e arte inclusos. OBS: serão impressos o brasão, o
nome, endereço completo, telefones, home-page e e-mail
da Instituição na parte superior da frente do envelope.
Conforme modelo anexo, fig. 2.

1.500
unidades

500 unidades

9

Papel A4 timbrado, gramatura de 75 g/m², uma cor de
impressão (azul), arte e CTP inclusos. OBS: serão
impressos o brasão no canto superior esquerdo, marca
d'água no centro, nome da Instituição, Estado da
Federação e local em que será utilizado (Gabinete
Parlamentar) impressos na parte superior da folha, além
de um traço horizontal na parte superior e outro traço
horizontal na parte inferior da folha. Conforme modelo
anexo, fig. 3.

20 pacotes
com 500
folhas
(10.000
unidades)

10 pacotes

10

Capa para projetos, formato aberto: 46 x 32,5 cm /
fechado: 23 x 32,5 cm; impressão: letras na cor preta,
brasão em preto e branco (1x0 cor); papel: cartolina branca
180g; acabamento: uma dobra; pré-impressão: prova antes
da impressão. Acondicionado em embalagens com 100
unidades. Conforme modelo anexo, fig. 4.

300 unidades Pedido único

11

Papel timbrado: formato A4 branco; impressão: fonte
Ebrima tamanho 10,5, letras na cor preta, brasão colorido,
rodapé letras pretas; papel: 75g; pré-impressão: Prova Best
Collor, CTP e arte inclusos; acondicionado em
embalagens com 500 unidades. Conforme modelo anexo,
fig. 5.

30 pacotes
com 500
folhas
(15.000
unidades)

5 pacotes
(2.500

unidades)
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12

Pasta de papel couché 250g com bolso, impressão 4X0
(parte interna branca), bolso sem impressão, com verniz,
tamanho 21,5x32cm fechada. 15 modelos diferentes. Arte
por conta da ASCOM da Câmara Municipal.

2.000
unidades
(100

unidades por
modelo)

100 unidades
de um
modelo

13

Cartão de visita 4X4 cores, tamanho 9x5cm, papel couché
brilho 300g/m², verniz UV total. Arte por conta da
ASCOM da Câmara Municipal. Frente: 30 modelos
diferentes. Verso: Único modelo para todos os pedidos.

30.000
unidades
(500

unidades por
modelo)

500
unidades de
um modelo

14
Flyer em papel couché brilho 250g, tamanho 15x15cm,
4x0 cores, 50 modelos diferentes. Arte por conta da
ASCOM da Câmara Municipal.

50.000
unidades
(500

unidades por
modelo)

500
unidades de
um modelo

15
Flyer em papel couché brilho 250g, tamanho 15x21cm,
4x0 cores, 10 modelos diferentes. Arte por conta da
ASCOM/CAC da Câmara Municipal.

10.000
unidades

(1.000 unid.
por modelo)

1.000
unidades de
um modelo

16

Pasta branca A4 45x35 cm (aberta), com bolso interno
medida 22,5x12 cm, papel couché 300g, verniz de
proteção, com uma orelha, personalizada com impressão
em tinta escala 4x0 cores na parte externa. Arte por conta
da Câmara Municipal.

1.000
unidades Pedido único

17

Cartazes tamanho A2 (40x60cm), papel couché brilho
170 g/m², 4x0 cores, tinta escala Cmyk. Até 8 modelos
diferentes e mínimo de 100 unidades por modelo. Arte
por conta da Câmara Municipal.

1.200
unidades

100
unidades de
um modelo

18

Revista, com total de 48 páginas (incluindo capa),
grampeadas, formato fechado 200 mm X 255 mm, formato
aberto 255 mm X 403 mm. Capa em couché 170 g/m2
com laminação fosca, 4x4 cores. Miolo: em papel couché
115 g/m2 com laminação fosca, 4x4 cores. Com
diagramação e arte final a cargo do CAC e da ASCOM da
Câmara Municipal. Com prova de impressão.

1.000
unidades

500
unidades

2. JUSTIFICATIVA DAS ESPECIFICAÇÕES

Conforme fundamentado no Estudo Técnico Preliminar, a contratação de empresa na
prestação de serviços de materiais gráficos da Câmara Municipal de Pouso Alegre é
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indispensável para a manutenção das atividades do Órgão para a divulgação dos trabalhos
desenvolvidos para os cidadãos. A contratação integra as demandas de todos os setores e de
eventos a serem realizados.

O registro de preço para execução do objeto garantirá o suprimento imediato a cada
oportunidade isoladamente, ensejando-se a economicidade e a racionalização processual, bem
como a agilidade no atendimento pretendido.

As especificações do objeto atendem as exigências de padronização dos materiais
gráficos da Câmara, sem exigir condições especiais que possam restringir o mercado de
fornecedores. As especificações seguem os padrões aplicados nos anos anteriores, quando se
revelaram satisfatórios ao atendimento do interesse público.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1. O objeto deverá ser entregue no setor de patrimônio localizado na Av. São Francisco,
nº 320, bairro Primavera;

3.2. A CÂMARA MUNICIPAL e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro da contratação, nos termos do art. 124, inciso II, letra “d”, da lei
14.133, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou
diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de
preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.

3.3. A CÂMARA MUNICIPAL reserva para si o direito de alterar quantitativos sem que
isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no art. 125 da lei
14.133.

3.4. A CÂMARA MUNICIPAL reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer
produto em desacordo com o previsto neste termo, ou em desconformidade com as
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos
termos do previsto no art. 138 da Lei 14.133.

3.5. Qualquer tolerância por parte da CÂMARA MUNICIPAL, em relação ao
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA não importará, em
hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo
em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a CÂMARA MUNICIPAL exigir
seu cumprimento a qualquer tempo.

3.6. A contratação não estabelece nenhum vínculo de natureza empregatícia ou de
responsabilidade entre a CÂMARA MUNICIPAL e os empregados e demais pessoas da
CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das
relações de trabalho entre ela e seus profissionais e contratados, previstos na legislação
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer
outra.

3.7. A CONTRATADA, por si, seus agentes, empregados ou qualquer encarregado,
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assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou
indiretamente à CÂMARA MUNICIPAL, seus funcionários ou terceiros, produzidos em
decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo,
resguardando-se à CÂMARA MUNICIPAL o direito de regresso na hipótese de ser
compelida a responder por tais danos ou prejuízos.

3.8. Cada um dos itens descritos na seção 1.0 será contratado separadamente e levando em
conta o critério do menor preço por item.

4. PRAZO PARA O FORNECIMENTO

4.1. A partir da emissão da Ordem de Serviço, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, a CONTRATADA deverá apresentar “prova” do material a ser impresso e a
personalização, que não poderá ser modificado, sob pena das sanções cabíveis, inclusive
multa.

4.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, na sua
totalidade, após aprovação expressa da prova pelo responsável indicado pela CÂMARA
MUNICIPAL.

4.3. Os produtos definidos como objeto desta contratação serão requisitados à
Contratada em ocasiões distintas, cada item na quantidade necessária, conforme a
conveniência da Câmara Municipal de Pouso Alegre;

5. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O Setor de Compras emitirá Ordem de Compra, a ser encaminhada à
CONTRATADA pelo setor responsável pela contratação.

5.2. Os produtos deverão ser entregues à CÂMARA MUNICIPAL devidamente
embalados, acondicionados e transportados com segurança sob responsabilidade da
licitante contratada.

5.3. O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da CÂMARA MUNICIPAL;

5.4. O Almoxarifado não aceitará ou receberá qualquer produto com defeitos ou
imperfeições, em desacordo com especificações constantes deste Termo de Referência ou
em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à
contratada efetuar as substituições necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
sem prejuízo de aplicações de sanções cabíveis, inclusive multa.

5.5. No caso de recusa do material, caberá à contratada substituí-los às suas expensas,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, independente de erro, sob pena de rescisão contratual
e/ou aplicação das sanções cabíveis, inclusive multa.
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5.6. O contratado se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Câmara,
assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável,
bem como a garantir a qualidade do objeto.

6. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA

6.1. O desembolso se fará mediante rubrica de dotação orçamentária própria, conforme
Bloqueio de Verba Orçamentária emitida pelo Setor de Contabilidade e autorizada pelo
Presidente da Mesa Diretora:

01.02.01.031.0014.8021.339030
01.02.01.122.0014.8006.339030
01.03.01.131.0014.8012.339030
01.04.01.031.0043.8016.339030
01.05.01.391.0044.8017.339030

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo Setor de
Contabilidade da CÂMARA MUNICIPAL, por meio de depósito bancário ou por outro
meio que vier a ser acordado entre as partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a
contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) ao
responsável indicado pela CÂMARA MUNICIPAL.

7.2. A CÂMARA MUNICIPAL não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento
antecipado. Somente serão pagos os produtos efetivamente fornecidos pela
CONTRATADA.

7.3. A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com
as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza fiscal, com
destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

7.4. O pagamento à CONTRATADA não será efetivado caso esta não encaminhe à
CÂMARA MUNICIPAL a nota fiscal corretamente preenchida.

7.5. A CÂMARA MUNICIPAL, identificando quaisquer divergências na nota fiscal,
especialmente no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à
CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de
10 (dez) dias úteis citado no subitem 7.1 a partir da data de apresentação da nova nota
fiscal corrigida dos vícios apontados.

7.6. O pagamento realizado pela CÂMARA MUNICIPAL não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar nos produtos entregues,
nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal nº 10.520/2002 e o
Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais pertinentes.
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7.7. O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CÂMARA
MUNICIPAL de adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às
obrigações que lhe são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em
relação a qualquer regra constante das especificações deste Termo de Referência.

7.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a fornecedora contratada dará
a Câmara Municipal plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados,
para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.

7.9. Quanto ao pagamento realizado pela CÂMARA MUNICIPAL à CONTRATADA, não
será necessário estabelecer critérios de medição, pois os materiais serão pagos de forma
integral após o recebimento.

8. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do
artigo 84 da Lei 14.133.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Emitir, por meio do Setor de Compras, Autorização de Serviço;
9.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;
9.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade

da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

9.4. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as
especificações deste Termo.

9.5. Efetuar o recebimento provisório por meio do setor de Almoxarifado no momento da
entrega, a ser realizada conforme subitens, bem como o recebimento definitivo (cinco)
dias pós seu recebimento provisório, com observância ao disposto no subitem

9.6. Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preço, bem como
de suas alterações;

9.7. Notificar à contratada, por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade
encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa
por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação
de defesa

9.8. Emitir, por meio do gestor/fiscal de contrato do Tribunal, ordem de serviço.
9.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada, em relação ao objeto.
9.10. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for
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considerada necessária.
9.11. Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva ou de

acabamento, ficando as correções a cargo da contratada, inclusive os custos com
material.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar o objeto deste Contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos
fixados;

10.2. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Câmara com
respeito à execução do objeto no prazo de 05 (cinco) dias corridos;

10.3. Entregar os produtos objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e
respeitando os prazos fixados;

10.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, no prazo de 05 (cinco)
dias corridos, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não
se adequarem às especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das
sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual;

10.5. Utilizar materiais novos, satisfazendo rigorosamente as especificações constantes
deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais
consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT;

10.6. Cumprir todas as condições e prazos fixados no Contrato ou outros que venham a ser
fixados pelo TRIBUNAL, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer
cumprir a legislação aplicável e favorecer e garantir a qualidade do objeto;

10.7. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato,
durante toda a sua vigência, a pedido da CONTRATANTE;

10.8. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do
Contrato pelo fiscal do contrato, durante a sua execução;

10.9. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente,
especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, preservando a CÂMARA de
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA.

10.10. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação,
devendo comunicar à CONTRANTANTE, de imediato, qualquer alteração que possa
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com
prazo de validade expirado;

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelo
responsável indicado pela CÂMARA MUNICIPAL.
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11.2. Nos termos do do artigo 117 da Lei 14.133 e da resolução 1.207/2014, caberá ao
fiscal proceder às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do ajuste,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou das impropriedades
observadas.

11.3. O recebimento definitivo somente se efetivará após a atestação pelo fiscal de que os
produtos foram entregues de acordo com todas as exigências previstas neste Termo de
Referência.

11.4. A fiscalização será exercida no interesse da CÂMARA MUNICIPAL, não excluindo
ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da
CÂMARA MUNICIPAL ou de seus agentes e prepostos.

11.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus adicionais para a CÂMARA
MUNICIPAL.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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12.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes

sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A sanção prevista no item 12.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no item 11.1.1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

12.5. A sanção prevista no item 12.2.2, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no item 12.1, podendo ser aplicada

cumulativamente com as demais sanções.

12.6. A sanção prevista no 12.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. A sanção prevista item 12.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 12.1.2 a 12.1.7, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no item 12.2.3, e impedirá o responsável

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. A sanção estabelecida no item 12.2.4 será precedida de análise jurídica e será de

competência exclusiva do Presidente da Cãmara Municipal.

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

12.10. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.11. Na aplicação da sanção prevista no item 12.2.2, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.12. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4 requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12.1.Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

12.12.2.Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.13. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.13.1.interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere

o caput deste artigo;

12.13.2.suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013;

12.13.3.suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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13. DO SIGILO DA ESTIMATIVA DE PREÇO

13.1. Considerando que na última licitação de materiais gráficos todos os licitantes
ofertaram a mesma proposta, igual à media dos preços e que houve baixa
competitividade durante o certame, para o processo licitatório de 2024, a estimativa de
preço se matenterá sigilosa, nos termos do art. 24 da Lei 14.133.

Mayke Riceli
Diretor do Museu Tuany Toledo
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ANEXO II (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS)
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À

Câmara Municipal de Pouso Alegre/ Comissão Permanente de Contratação

Ref.: Pregão Eletrônico nº XX/2023

Senhor Pregoeiro:

A empresa ........……..……..………………......., inscrita no CNPJ nº ............................., apresenta sua
proposta abaixo discriminada para o objeto da licitação, conforme as especificações contidas no Termo de
Referência:

Item Especificações Quantidade Valor
Unitário Valor Total

1 Álbuns de figurinhas 8.000 unidades

2 Figurinhas avulsas adesivas 120.000 unidades

3 Adesivos avulsos 48.000 unidades

4 Informativos com 4 páginas cada,
4x4 cores, 3 modelos diferentes.

8.000 unidades
3.000 un. de um
modelo e 2.500
un. dos outros
modelos)

5 Livro, formato fechado 140 x 210
mm. 2.000 unidades

6 Capa para processo de pagamento 3.200
unidades

7 Etiqueta adesiva 1.675
unidades

8 Envelope kraft natural timbrado,
34,2 x 24,1 cm 1.500 unidades

9 Papel A4 timbrado, 75g/cm, cor de
impressão azul

20 pacotes com
500 folhas
(10.000 unidades)

10 Capa para projetos 300 unidades

11 Papel A4 timbrado, letras na cor 30 pacotes com
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preta, timbre colorido 500 folhas
(15.000 unidades)

12 Pasta de papel couché
2.000 unidades

(100 unidades por
modelo)

13 Cartão de visita
30.000 unidades
(500 unidades por

modelo)

14 Flyer 15x15cm
50.000 unidades
(500 unidades
por modelo)

15 Flyer 15x21cm
10.000 unidades
(1.000 unid. Por

modelo)

16 Pasta branca A4 1.000 unidades

17 Cartazes tamanho A2 1.200 unidades

18 Revista 48 páginas 1.000 unidades

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ___________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

Igualmente declaramos que:

1) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua

apresentação.

2) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com a Câmara a

pessoa do Sr. (a), ____________________________portador(a) da cédula de

identidade nº _______________________e do CPF

nº____________________,com endereço_____________________________,

telefone (__)__________________ e endereço eletrônico

_____________________________ .
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3) Tomamos conhecimento e concordamos integralmente com todas as

condições estabelecidas neste Edital, inclusive seus anexos, obrigando-se ao

cumprimento de todas as exigências nele contidas.

4) Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os impostos, tributos,

encargos sociais, quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a

prestação do serviço da presente licitação.

5) Nos comprometemos a fornecer os pedidos no prazo estipulado no

Termo de Referência.

Local e data: _______________________________________________________

.....................................................................
Nome e assinatura

Representante da Empresa

Carimbo de CNPJ
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: (identificação da licitação)

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins de cumprimento do
disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

............................................................
(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO PARAMICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade

nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se

enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

________________________________________________
Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/XXXX.

A CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE , com sede na Avenida São Francisco,
320, Primavera na cidade de Pouso Alegre, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 25.650.078/0001-82,
neste ato representado pelo Presidente da Mesa Diretora ................... , considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202...,
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos
Decretos Municipais n.ºs 5.130/2020, 5.773/2023 e 5.798/2024, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
gráficos, especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I do Edital, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Fornecedor

X
Especificação Unidade Quantidade Valor Un

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Pouso Alegre.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
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desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 1.5.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
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entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
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primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital , poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
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entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Fornecedor

X
Especificação Unidade Quantidade Valor Un

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Fornecedor

X
Especificação Unidade Quantidade Valor Un
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